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Emenda Modificativa n.º 003/2025 

ao Projeto de Lei do Legislativo n.º 008/2025 

 

Altera o art. 4° do Projeto 

de Lei do Legislativo nº 

008, de 07 de agosto de 

2025, por meio de Emenda 

Modificativa. 

 O Vereador da Câmara Municipal de Iraí/RS, Guilherme Ferraz 

Souza abaixo assinado, propõe na forma regimental, a seguinte 

Emenda Modificativa: 

Art. 1º - Altera o artigo 4º do Projeto de Lei do Legislativo nº 

008 de 07 de agosto de 2025, que passa a ter a seguinte redação: 

               Art. 2º O encaminhamento das prestações de contas 

deverá ocorrer no prazo máximo de 60(sessenta) dias uteis após a 

realização do evento. 

 

Sala de Sessões, Câmara de Vereadores de Iraí, 18 de 

agosto de 2025. 

 

 

Guilherme Ferraz Souza 

Vereador  

                                  


